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LEI Nº 4.370/10 
Institui a “Semana Saúde do Coração”, a ser realizada, anualmente, na última semana do mês 
de setembro. 
 
(Autoria: Ver. Valmir Calixto Damasceno de Oliveira Projeto de Lei nº 309/2009) 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º. Fica instituída no Calendário Oficial do Município de Suzano a “Semana Saúde do 
Coração”, a ser realizada, anualmente, na última semana do mês de Setembro. 
Art. 2º. Os objetivos da “Semana Saúde do Coração” são, entre outros, os seguintes: 
I - Divulgar as doenças do coração que, imperceptivelmente, atacam uma grande parcela da 
população de nossa cidade; 
II - Estimular a população, através de campanha educativa, a adotar as precauções necessárias para 
a redução do índice de frequência das doenças do coração; 
III - Conscientizar a população no sentido de preocupar-se ainda mais com a saúde, através de 
dietas e exercícios físicos. 
Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei correrão pelas dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 05 de maio de 2010, 61º da Emancipação Político-
Administrativa. 
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